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INTRODUÇÃO
O aborto pode encontrar muitas definições em relação às diferentes bases culturais, mas a expressão mais autêntica é aquela que evidencia como, voluntariamente, uma vida é suprimida e como se gera uma incurável ferida na dimensão humana da pessoa.

Dois elementos que não podem ser ignorados, censurados ou esquecidos, porque escavam um vazio no coração da mãe, vazio que nada pode preencher senão a misericórdia do Senhor.

Uma ferida que se soma às tantas feridas infligidas às crianças, que são as mais indefesas e submetidas a violências sem fim; uma ferida que não se restabelece e que se desenvolve paralelamente com a realidade de tantas vidas que viram a luz por um breve período, para depois cair na desoladora penumbra onde não há espaço para a esperança.

Não afirmo essas visões dramáticas partindo de hipóteses escolares, porque a realidade do Hospital Menino Jesus permite adquirir muitos elementos de reflexão à luz do mandamento que o Santo Padre recentemente também reiterou: assistir os doentes com espírito de caridade, com a ternura gerada pelo amor de Deus para com as criaturas.

Os testemunhos que se tornam experiência de vida são múltiplos:

a vontade dos pais de trazer à luz a criança esperada, mesmo que as análises de ultra-som evidenciaram que um bebê virá ao mundo com deformações graves; 

a possibilidade de garantir uma qualidade de vida normal aos recém-nascidos mal formados; em outros países, uma criança com espinha bífida consegue nascer; aqui, centenas de crianças com esta síndrome estão em tratamento para oferecer-lhes esperança e serenidade;

o compromisso a confortar os pais com objetividade diante de perspectivas problemáticas: a prioridade é salvar uma vida preciosa. 

É evidente que o sofrimento entra naquela família que olhará para o futuro a partir de uma dimensão diferente, feita de preocupações e de itinerários de tratamento; e, por isso, está-se diante de decisões heróicas que merecem conforto e uma verdadeira participação.

Sobre este tema, um caso recente: um casal quis pôr ao mundo uma criatura hidrocéfala com deformações no crânio impressionantes e declarou que com o nascimento de sua nova flor, Jesus tinha entrado em sua casa e ali estava habitando, enchendo a família de alegria.

A capacidade das crianças de enfrentar sofrimentos e dores com uma força ditada por seus olhares serenos sobre a vida, a ponto de serem elas a confortar e a placar as ânsias dos pais.

Como é possível pensar em suprimir vidas que têm em si um potencial infinito de bem, que brota do desígnio misterioso de Deus?

O aborto é uma forma de violência inaceitável, é a redução do humano, é fator de solidão e de pobreza ideal, é o opor-se ao desejo do Criador como se nós pudéssemos ser mais fortes do que Deus.

A cultura hodierna é uma mistura dramática de niilismo e de relativismo, é uma deformadora modalidade de redução do humano, é um complacente deslizar no nada. Ocorre reagir e gritar forte dos telhados que a salvação do homem é dada do reconhecer-se filhos de um Pai que está nos céus. 

Dr. Francesco Silvano

Presidente do Hospital Pediátrico Menino Jesus
(Agência Fides 28/12/2005)
A ICONOGRAFIA DO MASSACRE DOS INOCENTES
“Salvete, flores Martyrum…

Salve, fiori dei Martiri / Che, appena alle soglie della luce, / Il persecutore di Cristo strappò, / Come la tempesta le rose nascenti. / Voi prima vittima di Cristo, / Tenero gregge degli immolati, / Ai piedi dell’altare stesso, semplici, / Giocate con la palma e le corone”.

Os versos do poeta cristão Prudenzio (final do século IV) traçam as duas principais tipologias iconográficas com as quais se representou nos séculos a perícope evangélica segundo Mateus (2, 1-18): o massacre das crianças ordenadas pelo rei Herodes, com a intenção de matar Jesus e as mesmas crianças que, no paraíso, brincam felizmente como todas as crianças.

Não se duvida da fundamentação histórica do massacre, que seria um dos muitos atos nefastos com os quais Herodes, “o grande”, se manchou até mesmo em relação aos próprios filhos, enquanto o número verossímil dos assassinados tende-se a reduzir, a uma ou duas dezenas, em relação àquele transmitido pela tradição, considerando a suposta população de Belém naqueles tempos.

Além disso, a veneração dessas crianças, consideradas os primeiros mártires cristãos, pelo “batismo de sangue” é atestada desde o século I na Palestina e recordada nos escritos dos Padres desde os séculos II e III (Irineu e Cipriano), enquanto a festa litúrgica de 28 de dezembro, junto com as festividades do Natal, remonta ao século V. Na Europa, o culto tem o seu centro de propulsão na França, na região da Marselha (abadias de Saint-Victor e di Saint-Maximin), por causa das relíquias trazidas do oriente por obra de S. Cassiano (414) e foi muito difundido em nível popular durante todo o período medieval, concretizando-se na fundação de orfanatos para crianças abandonadas colocadas sob a proteção dos “Inocentes”, em sagradas representações ou “mistérios” inspirados no fato evangélico e em um folclore característico, como nas brincadeiras tradicionais de eleger o “bispo dos pequeninos” ou as “pequenas abadessas”, muitas vezes condenadas por sínodos regionais.

Como se dizia, a iconografia é fundamentalmente constituída por dois esquemas, o primeiro e mais difundido é a representação da passagem evangélica com os soldados de Herodes, de um lado, que traspassam as crianças ou as fazem girar penduradas por um tornozelo e, do outro, as mães tomadas por um pranto desesperado, evocando a citação de Jeremias 31,15, que torna universal sua dor: “Em Rama se ouve uma voz/ uma lamentação, um choro amargo; / Raquel chora seus filhos / ela não quer ser consolada por seus filhos / porque eles já não existem”. Muitas vezes, está presente o rei Herodes sentado no ato de ordenar a carnificina. A imagem aparece relativamente tarde, certamente pela mesma reticência que vale para as imagens da crucificação e da paixão de Cristo, em sarcófagos dos séculos IV-VI, na França meridional, em concomitância com o culto das relíquias e se difunde através de marfins destinados à cobertura de evangeliários (Milão, museu diocesano, segunda metade do século V) ou para as miniaturas dos códigos litúrgicos (Código de Rabbula, 586). Mais raramente, o tema aparece na arte monumental, como nos mosaicos da infância de Cristo do arco triunfal de Santa Maria Maior em Roma (432-440), em uma cena mais composta em relação às precedentes, onde está representado o turbamento das mães diante de Herodes que decreta o massacre: uma das mulheres tem uma pequena cruz bordada nas vestes que prefigura a paixão de Cristo.

No período medieval, o tema aparece freqüentemente em afrescos dos mistérios do Senhor – como o célebre ciclo (1157-1188) da capela real de S. Isidoro em León (Espanha) – em que o massacre dos inocentes constitui o nexo entre os mistérios da infância de Cristo e os de sua paixão; analogamente isso acontece nos portais das catedrais góticas.

O modo de representar a cena pode ser essencial, especialmente a partir de 1200, com o concurso de poucos personagens (fonte batismal brônzeo da catedral de Hildesheim, por volta de 1230; mosaico no batistério de Florença, século XIII), mas freqüentemente pode ser mostrado em cenas de luta, de agito e dramáticas, nas quais se acreditou ver a influência das sagradas representações, como o púlpito da Catedral de Siena de Nicola Pisano (verso 1268) com cerca de 60 figuras, ou o quadro de Giotto na capela dos Scrovegni em Pádua (1304-1306). 

No entanto, é este primeiro esquema iconográfico que prevalece até a idade moderna, mesmo que em 1400 comecem a aparecer os santos Inocentes na fileira dos mártires com, nas mãos, as palmeiras indicando seu martírio (Enguerrand Quarton, Coroação da Virgem, 1453-1454. Villeneuve-Les-Avignon), ou no paraíso, onde os outros bem-aventurados os acolhem com braços abertos (João de Paulo, Paradiso, 1460-65. Siena, Pinacoteca), ou ainda nus, levando os instrumentos da paixão (Carlo Crivelli, por volta de 1460, Verona, Museu de Castelvecchio).

O célebre quadro de Guido Reni (século XVII, Bolonha, Pinacoteca Nacional) funde a cena histórica, trágica, representada em baixo, com o idílio paradisíaco, representado na parte superior, no qual os anjinhos, que dispensam serenos as palmeiras do martírio, praticamente não se distinguem das crianças que, sobre a terra, são assim cruelmente e insensatamente assassinadas. No barroco, convivem os dois esquemas iconográficos: enquanto Poussin (século XVII, Paris, Musée du Petit Palais) mostra o massacre dos inocentes inspirando-se, parece, em um poema de João Batista Marino, Peter Paul Rubens retrata os santos Inocentes que coroam a Virgem com o Menino (Paris, Louvre) e João M. Crespi os representa enquanto sobem ao céu e um ar fosco (1706, Florença, Uffizi).

Poder-se-ia, então, perguntar no que consiste a santidade dessas crianças que, no final das contas, receberam o martírio inconscientemente. Sintetizando a fé da Igreja, que não teme exaltar aquilo que tem pouco valor aos olhos do mundo, Charles Peguy, no Mistério dos santos inocentes (1912), garante-lhes o lugar mais alto entre os bem-aventurados: “O próprio Deus enumera dez razões a favor deste seu desígnio. Uma delas é que as crianças que protegem com o seu sangue a fuga do menino Jesus ‘elas mesmas, por assim dizer, O representam’, e chegam a ser mártires sem se afastar da fonte da primeira inocência primordial. Aquilo que, além da mãe do Senhor, ninguém nunca o traduziu em ato. ‘Esses Meninos Jesus que nunca envelhecem’, que nunca tiveram que percorrer toda a estrada da vaidade e da desolação. Que no paraíso ‘brincam com as palmeiras e as coroas’” (H. U. von Balthasar, Gloria. Uma estética teológica, Milão 1975, p. 466). Elas suscitam em nós a memória e a nostalgia do céu, que é o princípio e o fim do caminho de todo cristão.

( Mauro Piacenza

Presidente da Pontificia Comissão para os Bens Culturais da Igreja
Presidente da Pontifícia Comissão de Arqueologia Sacra

(Agência Fides 28/12/2005)

O MAGISTÉRIO

“Nenhuma palavra pode mudar a realidade das coisas: o aborto provocado é o assassinato deliberado e direto, seja como for atuado, de um ser humano na fase inicial da sua existência, compreendida entre a concepção e o nascimento”. Com essas palavras, em 25 de março de 1995, João Paulo II reiterava com força a inaceitabilidade do aborto na Encíclica “Evangelium Vitae”.

Contemporaneamente aos progressos da ciência, o Magistério da Igreja Católica fez sentir sempre mais forte a sua voz em defesa da vida. Desde o Concilio Vaticano II até hoje, de fato, podemos recorrer a uma vasta produção relativa à interrupção voluntária da gravidez, a partir da Constituição Pastoral do Concilio Vaticano II “Gaudium et Spes” sobre a Igreja no mundo contemporâneo.

Datado 7 de dezembro de 1965, o texto apontava como a rápida evolução, que viu protagonista a sociedade, tivesse ocorrido de maneira totalmente desorganizada, ao ponto de deixar o homem vítima de fortes contradições. Se de um lado, de fato, ele continuava a experimentar os seus limites, do outro, estava sendo seduzido pela potência adquirida com suas descobertas e conhecimentos. Uma potência que, porém, nem sempre conseguiu transformar em uma vantagem. “Nunca como hoje – lê-se na Constituição – os homens tiveram um sentido tão agudo da liberdade e, no entanto, surgem novas formas de escravidão social e psíquica”. Os valores tradicionais eram colocados em discussão por este novo cenário ao qual nem sempre conseguiam adaptar-se, enquanto crescia a convicção de que a humanidade deveria reforçar o seu domínio sobre o criado. “Estando as coisas assim, o mundo se apresenta hoje ao mesmo tempo potente e frágil, capaz de operar o melhor e o pior, enquanto se abre diante de si a estrada da liberdade ou da escravidão, do progresso ou do regresso, da fraternidade ou do ódio. Além disso, o homem se conscientiza de que depende dele orientar bem as forças por ele mesmo suscitadas e que podem massacrá-lo ou servi-lo”.

À luz de tudo isso, o Concilio Vaticano II se prefixou a tarefa de expressar “um juízo sobre aqueles valores que são atualmente mais estimados, na tentativa de reconduzi-los à sua fonte divina” a partir da defesa da dignidade humana e do respeito da pessoa. A Constituição Pastoral definia, de fato, o aborto, assim como o infanticídio, um “delito abominável”, tendo Deus confiado aos homens a altíssima missão de proteger a vida”: uma tarefa que estes devem realizar de modo digno. Através da possibilidade de procriar, o Criador quis tornar os seres humanos parte da sua obra. “Os filhos, como membros vivos da família, contribuem para a santificação dos pais. Responderão, de fato, aos benefícios recebidos pelos pais com afeto reconhecedor, com piedade filial e confiança; e os assistirão, como se convém a filhos, nas adversidades da vida e na solidão da velhice”.

Três anos depois, em 25 de julho de 1968, o Papa Paulo VI retomou as temáticas expressas pelo Concílio, reconsiderando os problemas relacionados ao ato de doar a vida, conseqüentemente às mudanças da sociedade.

A Encíclica “Humanae Vitae” se abria com o temor de que as autoridades vigentes pudessem responder ao demasiado rápido desenvolvimento demográfico com o uso de medidas drásticas. A diversa consideração do homem, e principalmente da mulher, unida aos progressos realizados no domínio das forças naturais, fizeram surgir alguns interrogativos quanto a uma possível revisão das normas éticas. O Papa Montini escreveu: “O problema da natalidade deve ser considerado para além das perspectivas parciais, sejam de ordem biológico ou psicológico, demográfico ou sociológico, à luz de uma visão integral do homem e de sua vocação, não somente natural e terrena, mas também sobrenatural e eterna”. Ao dar à luz uma nova vida, os cônjuges não são livres de proceder segundo o próprio arbítrio, mas devem reconhecer-se como ministros do desígnio de Deus. A Encíclica reiterou ulteriormente, portando, a ilicitude de qualquer método de esterilizarão, temporário ou não, e reafirmou com força “a condenação da interrupção direta do processo gerativo já iniciado, mesmo se em virtude de razões terapêuticas”.

Em 9 de dezembro de 1972, o Papa Paulo VI falou novamente da interrupção de gravidez diante da União dos Advogados Católicos Italianos, os quais tinham decidido dedicar a este tema o seu Congresso Nacional. “No ato do aborto – afirmou o Pontífice – ofende-se a dignidade da pessoa humana, não somente na inocente vítima do assassinato, mas na própria mãe que voluntariamente o realiza, e naqueles – médicos ou enfermeiros – que cooperam nas operações”. Nos primeiros anos da década de 70, o clima geral tendia a encontrar uma justificação para o aborto em nome da liberdade sexual ou da emancipação feminina. No encontro, o Santo Padre sentiu, portanto, a necessidade de reiterar que não existia algum motivo, de natureza médica, eugênica, social, econômica ou moral, que pudesse legitimar a “direta deliberada disposição sobre uma vida humana inocente”. 
A decisão quanto à vida de um outro ser humano não pode, de fato, estar ligada a meras questões sobre a liberdade das mulheres. “A verdadeira emancipação feminina – explicou o Pontífice – não está em uma formal ou material igualdade com o outro sexo, mas no reconhecimento daquilo que a personalidade feminina tem de essencialmente específico: a vocação da mulher a ser mãe. Em tal vocação, de fato, é implícito, está destinado a concretizar-se o primeiro e mais fundamental das relações constitutivas da personalidade: a relação entre aquele novo ser humano singular e aquela singular mulher como sua própria mãe”. Paulo VI exortou os advogados, portanto, a defender o valor da vida humana, cuja jurisdição não diz respeito exclusivamente à Igreja Católica, mas a toda a comunidade global.
“O pluralismo ético não pode ser reivindicado como a conseqüência natural do pluralismo ideológico”, destacou dois anos mais tarde a Congregação para a Doutrina da Fé, na “Declaração sobre o Aborto Procurado”, de 28 de junho de 1974. Na época, o tema estava no centro de numerosas discussões, nas quais se apelava à liberdade de opinião na tentativa de deixar passar a decisão de abortar como extremamente ligada à esfera privada. “Não se pode não se surpreender – lê-se na Declaração – ao ver crescer, de um lado, o claro protesto contra a pena de morte, contra qualquer forma de guerra e, de outro, a reivindicação de tornar livre o aborto, seja inteiramente, seja sobre indicações sempre mais amplas”. 
Além disso, o documento destacava como, naquele período, as autoridades de numerosos países recebessem a pressão de diversos movimentos a fim de legalizar o aborto. Para a doutrina, desde sempre é inadmissível uma distinção da pessoa baseada nos diversos períodos da sua existência. O direito à vida é ínsito ao homem, “desde a fecundação, com a qual teve início a aventura de uma vida humana”. A declaração, além disso, levou em consideração os graves motivos que podem levar a tomar uma decisão assim importante, como, por exemplo, o perigo de vida para a mãe ou as dificuldades sociais. “Mas nenhum desses motivos pode conferir objetivamente o direito de dispor da vida dos outros, mesmo na fase inicial. A vida, de fato, é um bem demasiado fundamental para que possa ser colocado em confronto com certos inconvenientes, mesmo que gravíssimos”. 
Retornando, pois, a questões puramente jurídicas, o texto evidenciou como em todo código de qualquer país o homicídio é punido, ao contrário da interrupção voluntária da gravidez, permitida em alguns estados e, muitas vezes, que permanece impune em outros porque muito freqüente. “A legislação humana pode renunciar a punir, mas não pode tornar honesto aquilo que é contrário ao direito natural, porque tal oposição basta a fazer com que uma lei não seja mais lei”. Esta deveria, ao invés, promover uma reforma da sociedade e das condições de vida de todos os ambientes, para que o ato de colocar ao mundo um filho se torne sempre possível. "Nunca se pode aprovar o aborto, mas é necessário, sobretudo, combater suas causas”.
Em 22 de novembro de 1981, o Papa João Paulo II escreveu uma Exortação apostólica sobre as tarefas da família cristã, depois da Assembléia do Sínodo dos Bispos realizada em Roma, em 1980, sobre o tema «As tarefas da família cristã no mundo de hoje». 

“A doutrina da Igreja se insere hoje em uma situação social e cultural, que a torna ao mesmo tempo mais difícil de ser compreendida e insubstituível para promover o verdadeiro bem do homem e da mulher”. Assim afirmava o Pontífice na “Familiaris Consortio”, evidenciando como o progresso técnico-científico persuada o homem no seu domínio sobre a natureza e, contemporaneamente, o impulsione na angústia mais profunda em relação ao seu futuro – o que conduz a diversos tipos de reação: alguns iniciam a duvidar da liceidade ou não de chamar outras pessoas à vida; alguns, considerando ser os únicos destinatários das vantagens da técnica, excluem os outros, aos quais são impostos meios contraceptivos; e outros ainda, preocupados unicamente com a riqueza material, rejeitam dar à luz uma nova vida. Este quadro levou ao nascimento de uma mentalidade contra a vida, em que "somente o amor de Deus pode remediar”. A Igreja, portanto, põe-se o objetivo de ajudar a família, um dos bens mais preciosos da humanidade. Se, de um lado, existia na época o insurgir de uma consciência mais viva da liberdade pessoal e uma maior atenção à qualidade do matrimônio, à promoção da dignidade da mulher, à procriação responsável e à educação dos filhos; do outro, "não faltavam preocupantes sinais de degradação de alguns valores fundamentais, como uma errônea concepção teórica e prática da independência dos cônjuges entre si; as graves ambigüidades acerca da relação de autoridade entre pais e filhos; as dificuldades concretas que a família muitas vezes experimenta na transmissão dos valores; o número crescente dos divórcios; a chaga do aborto; o recurso sempre mais freqüente à esterilização; e o instaurar-se de uma verdadeira mentalidade contraceptiva”. Para remediar esta situação, o Papa Wojtyla identificou quatro tarefas cuja família deve realizar: a formação de uma comunidade de pessoas; o serviço à vida; a participação ao desenvolvimento da sociedade; e a participação à vida e à missão da Igreja.

Dentro da precedente Exortação apostólica, João Paulo II pediu à Santa Sé a formulação de uma Carta dos Direitos da Família. Uma promessa mantida em 22 de outubro de 1983. O documento não podia abster-se da defesa da vida. No artigo n. 4 lê-se, de fato, que "a vida humana deve ser respeitada e protegida de modo absoluto a partir do momento da concepção”. A este ponto, o Pontifício Conselho para a Família acrescentou ainda que o aborto é uma direta violação fundamental à vida do ser humano; o respeito pela dignidade do ser humano exclui toda manipulação experimental ou exploração do embrião humano; todas as intervenções no patrimônio genético da pessoa humana, as quais não tenham por objetivo corrigir as anomalias, pois constituem uma violação do direito à integridade física e contrastam o bem da família; os filhos, seja antes que depois do nascimento, têm o direito a uma especial proteção e assistência, como o tem também as mães, seja durante a gravidez seja, por um razoável período, também depois do parto; todos os filhos, sejam nascidos no matrimônio que fora dele, gozam do mesmo direito à proteção social, em vista de seu integral desenvolvimento pessoal; os órfãos ou as crianças privadas de assistência por parte dos pais ou tutores devem receber particular proteção por parte da sociedade. 

Sempre assinada pelo Papa João Paulo II, a Instrução “Donum Vitae” sobre o “Respeito da vida humana nascente e a dignidade da procriação”, foi publicada em 22 de fevereiro de 1987. O documento sancionava que a “transmissão da vida humana é confiada pela natureza a um ato racional e consciente e, como tal, sujeito às leis de Deus”. As ciências não devem, portanto, considerar o homem como uma mera criatura biológica, mas, principalmente, não devem pretender poder decidir acerca da vida humana. “Aquilo que é tecnicamente possível não pode, por isso, se tornar moralmente admissível”. A instrução, além disso, reafirmou que a partir do momento em que o óvulo é fecundado nasce uma nova vida que, como tal, deve ser respeitada “porque o homem é sobre a terra a única criatura que Deus quis para si mesmo”. 
O texto se interrogou ainda sobre alguns argumentos relacionados ao aborto, como, por exemplo, a diagnose pré-natal. Esta é lícita somente no caso em que a segurança do embrião e de sua mãe estiver garantida. Em nenhum caso deverá constituir uma discriminante para a vinda ao mundo do feto e nenhuma autoridade civil ou sanitária pode sugerir, na presença de deformações do nascituro, a interrupção da gravidez. No que diz respeito, ao invés, às intervenções terapêuticas intra-uterinas e às pesquisas, as primeiras são aceitas na condição que respeitem a vida e a integridade do embrião, enquanto “nenhuma finalidade, mesmo que em si nobre, como a previsão de uma utilidade para a ciência, para outros seres humanos ou para a sociedade, pode, de nenhum modo, justificar testes sobre os embriões ou fetos humanos vivos, viáveis e não, no seio materno ou fora dele”.

A “Donum Vitae” identificou também alguns direitos fundamentais, entre os quais: o direito à vida e à integridade física de cada ser humano a partir do momento da concepção até a morte; os direitos da família e do matrimônio como instituição e, neste âmbito, o direito para o filho de ser concebido, vir ao mundo e ser educado pelos próprios pais. O documento se conclui reiterando o seu fim último, ou seja, “dirigir um novo caloroso convite a todos aqueles que, em razão de seu papel e de seu empenho, possam exercitar uma influência positiva para que, na família e na sociedade, seja concordado o devido respeito à vida e ao amor: aos responsáveis da formação das consciências e da opinião pública, aos cientistas e aos profissionais da medicina, aos advogados e aos homens políticos”.

Sempre em 1987, a Encíclica “Sollicitudo Rei Socialis” publicada nos 20 anos da “Populorum Progressio” do Papa Paulo VI, considerava a contingente situação do planeta, fazendo referência também aos problemas quanto ao crescimento demográfico do sul do globo. “É alarmante constatar o lançamento, em muitos países, de campanhas sistemáticas contra a natalidade por iniciativa de seus governos, em contraste não somente com a identidade cultural e religiosa dos próprios países, mas também com a natureza do verdadeiro desenvolvimento”. Tais campanhas são muitas vezes discriminantes em relação às ajudas econômicas. Uma absoluta falta de respeito que acaba sempre mais freqüentemente em gerar racismo ou favorecer “a aplicação de certas formas, igualmente racistas, de eugenia”.

"É preciso voltar a considerar a família como o santuário da vida”, exortava em 1991 a Encíclica “Centesimus Annus”, no centenário da “Rerum Novarum”. Retomando a denúncia das campanhas contra a natalidade feita pela “Sollicitudo Rei Socialis”, este novo texto indicava na família o local em que a vida, expostas a múltiplos ataques por parte da sociedade moderna, pode ser acolhida e protegida. “Contra a chamada cultura da morte, a família constitui a sede da cultura da vida”. 

A afirmar com força “o valor sagrado da vida humana desde o primeiro instante até o seu final, e o direito de todo ser humano a ver sumamente respeitado este seu bem primário”, é principalmente a Encíclica “Evangelium Vitae”, de 25 de março de 1995. O Papa João Paulo II fundava, de fato, no reconhecimento de tal direito a convivência humana e a comunidade política. Referindo-se à “Rerum Novarum”, o Papa comparou as ameaças à vida com o respeito dos direitos humanos: “O da igreja é sempre o grito evangélico em defesa dos pobres do mundo, daqueles que são ameaçados, desprezados e oprimidos em seus direitos humanos”. A encíclica se propunha, portanto, a reafirmar o valor da vida humana e a condenar os delitos que a atingem no momento em que esta é mais vulnerável, justamente dentro e por obra daquela “família que, por constituição, deveria ser, ao invés, o santuário da vida”. 
A Igreja encontrou-se, além disso, a responder às acusações de favorecer as interrupções voluntárias de gravidez, porque desde sempre contrária a qualquer tipo de contracepção. “Uma objeção  pretensiosa” para o Papa Wojtyla, que explicou como a contracepção e o aborto, do ponto de vista moral, são males especificamente diferentes, mas, muitas vezes, em íntima relação, “como frutos de uma mesma planta”. “A vida que poderia surgir do encontro sexual se torna assim o inimigo a ser evitado em absoluto e, o aborto, a única possível resposta resolutiva diante de uma contracepção falida”. Citando em seguida o discurso feito por ocasião do VIII Dia Mundial da Juventude, João Paulo II destacou como as ameaças à vida fossem sempre mais programadas de maneira científica e sistemática. “Essas ameaças podem ser vistas em avaliações globais de ordem cultural e moral, começando por aquela mentalidade que, exasperando e até mesmo deformando o conceito de subjetividade, reconhece como titular de direitos somente quem se apresenta com plena ou ao menos incipiente autonomia e se desvincula das condições de total dependência dos outros”. 

O que o aborto conota, em relação aos outros delitos contra a vida, é a tentativa de mitigar a sua dramaticidade, entrincheirando-se por detrás de termos como “interrupção voluntária da gravidez”. “Talvez este fenômeno lingüístico seja, por si só, sintoma de um mal-estar das consciências. Mas nenhuma palavra pode mudar a realidade das coisas: o aborto procurado é o assassinato deliberado e direto, seja como for atuado, de um ser humano na fase inicial da sua existência, compreendida entre a concepção e o nascimento”. 

O Pontífice concluiu a Encíclica dirigindo-se àquelas mulheres que se submeteram ao aborto. “A Igreja sabe quantos condicionamentos podem ter influenciado essa decisão, e não duvida que, em muitos casos, se tratou de uma decisão sofrida, talvez dramática. Provavelmente, a ferida em suas almas ainda não sarou. Na realidade, o que aconteceu foi e permanece profundamente injusto. Não se deixem, porém, tomar pelo desencorajamento e não abandonem a esperança. Saibam compreender o que aconteceu e interpretem-no na sua verdade e, se ainda não o fizeram, abram-se com humildade e confiança ao arrependimento”.

Também dentro do “Catecismo da Igreja Católica”, aprovado de forma definitiva por João Paolo II em 1997, o tema do aborto não foi ignorado. “A vida humana – lê-se – deve ser respeitada e protegida de modo absoluto desde o momento da concepção. Desde o primeiro instante da sua existência, o ser humano deve ter reconhecido os direitos da pessoa”. Além disso, o documento pune, com a excomunhão, quem toma parte deste delito latae sententiae.

Relevante para o tema das interrupções voluntárias de gravidez foi também o discurso do Pontifício Conselho para a Família sobre Temas de Reflexão e Diálogo em preparação ao III Encontro Mundial do Santo Padre com as famílias, por ocasião do Jubileu das Famílias de 14 de outubro de 2000. “Os filhos vêm somente para privar?”, perguntava o documento. Aquilo que, de fato, a nossa sociedade deveria entender, segundo Pontifício Conselho, é que um filho significa, primeiramente, um dom, do qual os pais não podem dispor como querem. Não é um objeto de propriedade, mas um presente através do qual Deus chama os cônjuges a serem seus colaboradores. Tudo aquilo que é relativo à dignidade da pessoa humana deve-se aplicar também a uma criança ainda não nascida e, portanto, o aborto não pode não ser considerado um verdadeiro homicídio. “Quem vem suprimido é um ser humano que se apresenta à vida, ou seja, o que de mais absoluto se possa imaginar”.

Sempre assinado pelo Pontifício Conselho para a Família é a Reflexão a propósito das novas resoluções do Parlamento Europeu em favor do aborto de 2002. Para o Pontifício Conselho, as “Recomendações” da Assembléia da UE, mesmo se privas de força legal, podem criar confusão na opinião pública. “Isto equivale a uma sentença e a uma execução capital de uma pessoa humana inocente, mesmo que o horror dessa injustiça seja duplamente encoberto por formulações ambíguas, como “a interrupção voluntária da gravidez”, e com o sistemático e trágico artifício, profeticamente denunciado pelo Santo Padre João Paulo II, de fazer passar o delito como um direito".  Ambíguo também é o termo “aborto seguro”, cuja referência à segurança diz respeito exclusivamente à mãe, “cujos direitos prevalecem sobre aqueles do concebido, como se este fosse um seu apêndice ou uma sua propriedade”.

O texto se conclui com uma amarga e desconsolada consideração. “É um momento sombrio, triste para esta grande Europa, antes tão ancorada nas mais saldas tradições, consciente das suas próprias raízes cristãs, aberta aos direitos de Deus e dos homens, aberta à família, ao dom da vida e aos filhos; a Europa de hoje sofre o inverno demográfico, doente no espírito em alguns setores dos Parlamentos, que deveriam ter como estrela polar a prioridade da pessoa humana em vista do bem comum e do respeito dos seus direitos a partir daqueles dos mais frágeis”.

(M.P.) (Agência Fides 28/12/2005)

O PENSAMENTO DO CARD. RATZINGER

Bento XVI, nos anos em que era Prefeito da Congregação para a Doutrina da Fé (1981-2005), se expressou várias vezes sobre a questão do aborto, sobre as conseqüências que este acarreta na vida social do país que o legaliza e na vida das singulares pessoas que dele fazem uso.

Particularmente em um congresso realizado em Roma, nos dias 18 e 19 de dezembro de 1987, organizado pelo Movimento pela Vida Italiano, o então Cardeal Joseph Ratzinger afirmou o direito à vida, à família e à identidade genética do ser humano concebido, estigmatizando o aborto como prática deplorável e inadmissível. O Card. Ratzinger explicou como nas modernas sociedades pluralistas, em que coexistem orientações religiosas, culturais e ideológicas diferentes, torna-se sempre mais difícil garantir uma base comum de valores éticos compartilhados por todos, capaz de ser fundamento suficiente para a própria democracia.  “Por outro lado, é convicção suficientemente difundida – disse – que não se possa prescindir de um mínimo de valores morais reconhecidos e assimilados na vida social, mas quando se trata de determiná-los através de um jogo de consenso que estes devem obter em nível social, sua consistência se reduz ainda mais”. Um único valor, segundo o seu parecer, que não se põe em discussão e que é indiscutível para todos é o direito da liberdade individual de expressar-se sem imposições, até que pelo menos não prejudique o direito de outros.
É recorrendo a este mesmo princípio – explicou o Prefeito da Congregação para a Doutrina da fé – que “também o direito ao aborto é invocado como parte componente do direito à liberdade para a mulher, para o homem e para a sociedade. A mulher – disse – tem o direito de continuar o exercício de sua profissão, de preservar a sua reputação, de manter um certo regime de vida, de fazer carreira, de desfrutar de seu trabalho”.  Ninguém, segundo o Cardeal Ratzinger, quer negar que, às vezes, a situação concreta de vida na qual amadurece a opção pelo aborto possa ser dramática, todavia – explicou – “o fato é que o exercício destes direitos reais é reivindicado em detrimento da vida de um ser humano inocente, cujos direitos não são nem mesmo levados em consideração. Torna-se, assim, cego frente ao direito à vida do outro, do menor e do mais fraco, de quem não tem voz. Os direitos de alguns são afirmados em detrimento do fundamental direito à vida de uma outra pessoa. Toda legalização do aborto implica, por isso, a idéia de que é a força que fundamenta o direito”.

Na decisão pelo aborto, existe necessariamente um momento no qual se aceita tornar-se cego frente ao direito à vida do pequenino que acaba de ser concebido.  O drama moral, a decisão pelo bem ou pelo mal “começa pelo olhar – disse em seu discurso em 1987 –, pela escolha de olhar o rosto do outro ou não”. “Por que hoje – questionou-se –descartamos quase que unanimemente o infanticídio, enquanto tornamo-nos quase insensíveis ao aborto?” “Talvez somente porque no aborto não se veja o rosto de quem será condenado a nunca ver a luz. Muitos psicólogos revelaram que, nas mulheres que querem abortar, freqüentemente são reprimidas suas fantasias espontâneas de uma mãe que espera seu filho, que lhe dá um nome, que imagina o seu rosto e o seu futuro. E é nessas fantasias removidas e reprimidas – diz ainda o Cardeal Ratzinger – que retornam mais freqüentemente como sentimentos de culpa pendentes a atormentar a consciência”.

O apelo do Cardeal foi claro e límpido. O rosto do outro, o rosto do ser que uma mãe custodia em seu útero, é repleto de um apelo à liberdade dessa mesma mãe, para que o receba e cuide dele, para que afirme o seu valor em si próprio e não na medida em que venha a coincidir com os seus interesses.  “A verdade moral – disse – como verdade do valor único e não repetível da pessoa, feita à imagem de Deus, é uma verdade plena de exigência para a minha liberdade. Decidir olhá-la em seu rosto é decidir converter-me, deixar-me interpelar, sair de mim e dar espaço para o outro. Portanto, também a evidência do valor moral depende em boa parte de uma secreta decisão da liberdade, que aceita ver e, por isso, ser provocada e mudar”.

O Cardeal Ratzinger lembrou o que o filósofo Michel Serres (aparentemente alguém que não crê) escreveu no prefácio do famoso livro do biólogo francês Jacques Testart, L’ Oeuf transparent. Serres, abordando a questão do respeito devido ao embrião humano, se colocou a pergunta: “Quem é o homem?”.  Ele revela que não existem respostas unívocas e realmente satisfatórias na filosofia e na cultura. Todavia, ele nota que nós, “mesmo não tendo uma definição teórica precisa do que seja homem, sabemos bem quem é o homem na experiência da vida concreta. Sabemos principalmente quando nos encontramos diante de quem sofre, de quem é vítima do poder, de quem é indefeso e condenado à morte: “Ecce homo!”.

“Sim – continuou o Cardeal Ratzinger – esta pessoa que não crê utiliza de novo exatamente a frase de Pilatos, que possuía todo o poder, diante de Jesus, despido flagelado, coroado de espinhos e já condenado à cruz.  Quem é o homem? É exatamente o mais fraco e indefeso, aquele que não tem poder nem voz para se defender, aquele ao qual podemos passar próximo e ignorá-lo. Aquele para o qual podemos fechar o nosso coração e dizer que nunca existiu”.

“O drama do nosso tempo consiste exatamente na incapacidade de olhar-nos assim, por isso o olhar do outro se torna uma ameaça da qual temos que nos defender. Na realidade, a moral vive sempre inscrita em um mais amplo horizonte religioso, que constitui o seu respiro e o seu âmbito vital. Fora deste âmbito, a moral se torna asfixiada e formal, enfraquece  e depois morre. O reconhecimento ético da sacralidade da vida e o compromisso pelo seu respeito têm necessidade da fé na criação, como próprio horizonte. Assim como uma criança pode abrir-se com confiança se sabe que é amada e pode desenvolver-se e crescer se sabe que é acompanhada pelo amor de seus pais, do mesmo modo também nós conseguimos olhar para os outros no respeito de sua dignidade enquanto pessoas se fizermos a experiência do olhar de amor de Deus sobre nós, que nos revela o quanto é preciosa a nossa pessoa. “E Deus disse: façamos o homem à nossa imagem e semelhança... E Deus viu o quanto havia feito: e eis que era algo muito bom””.

O Cardeal Ratzinger concluiu o seu discurso com um chamado ao que é o verdadeiro Cristianismo, definido como “aquela memória do olhar de amor do Senhor sobre o homem, no qual estão protegidos a sua plena verdade e a garantia última da sua dignidade”. O mistério do Natal – disse – nos lembra que no Cristo que nasce, toda vida humana, desde o seu princípio, é definitivamente abençoada e acolhida pelo olhar de misericórdia de Deus. Os cristãos sabem disto e têm a própria vida sob este olhar de amor; recebem com ele uma mensagem que é essencial para a vida e o futuro do homem.  Eles então podem assumir hoje com humildade e orgulho o feliz anúncio da fé, sem o qual a existência humana não subsiste por muito tempo. Nesta tarefa de anúncio da dignidade do homem e dos deveres de respeito que derivam da vida, estes serão provavelmente satirizados e odiados, mas o mundo não poderia viver sem eles”.

São um pouco as palavras contidas na antiga carta a Diogneto, na qual se descreve a insubstituível missão dos cristãos no mundo: “Os cristãos, de fato, não se diferenciam dos outros homens por território nem pela língua nem por modos de viver (...). Habitam em cidades gregas ou bárbaras, segundo coube a cada um, e adaptando-se aos costumes do país no modo de vestir, na alimentação, e em todas as outras formas de viver, dão exemplo de uma forma maravilhosa de vida social que – como todos dizem – têm algo de incrível. Vivem em suas respectivas pátrias, mas como estrangeiros, cumprem suas funções como cidadãos e suportam tudo como estrangeiros. Cada terra estrangeira é pátria para eles e toda pátria é terra estrangeira. Casam-se como todos os outros e têm filhos, mas não expõem seus recém-nascidos. Têm em comum a ceia, mas não o leito. Vivem na carne, mas não conforme a carne. Vivem na terra, mas são cidadãos do céu. Obedecem às leis estabelecidas, mas com o seu tenor de vida superam as leis. Amam todos, e por todos são perseguidos (...) A alma ama a carne, que a odeia, e os membros: também os cristãos amam aqueles que os odeiam.  A alma está encerrada no corpo , mas esta mantém o corpo: também os cristãos são retidos no mundo como em uma prisão, mas estes sustentam o mundo. (...) Tão alto é o lugar que Deus lhes destinou, que não é lícito que o abandonem”.

(P.L.R.) (Agência Fides 28/12/05)

ENTREVISTA COM O CARDEAL ALFONSO LÓPEZ TRUJILLO

Presidente do Pontifício Conselho para a Família

A mulher é amparada pela Igreja ou, muitas vezes, é induzida a abortar porque se sente abandonada? 

Embora a história tenha sempre reconhecido o crime do aborto e do infanticídio, esta é uma época na qual o massacre adquire dimensões enormes, provocando um número imenso de vítimas inocentes, que talvez ultrapasse 50 milhões ao ano, já que se deve considerar aborto também aqueles causados pela RU486. As chamadas pílulas do dia seguinte, como bem sabemos, quando não impedem que o espermatozóide se una ao óvulo, agem sucessivamente, depois da união dos gametas, e impedem sua fixação, o que às vezes ocorre também com as pílulas anticoncepcionais.

Quem pode hoje calcular a real proporção do problema? Antes se falava em 40 milhões de abortos anuais, hoje talvez mais de 50.  Trata-se, portanto, de algo trágico, assustador, mais do que uma guerra.  Para evidenciar melhor a gravidade da questão, freqüentemente faço uma analogia: é como se a Itália, a cada ano, fosse completamente destruída.

Este é, portanto, o período da história em que se efetua o massacre de crianças inocentes, condenadas à pena capital. E tal massacre é perpetrado por adultos que acreditam possuir o arbítrio sobre a vida, irresponsavelmente, uma vida que pertence somente a Deus. O fenômeno é de extrema gravidade.

Felizmente, em algumas nações que, em tempos diferentes, promulgaram leis abortivas e permissivas, hoje se reflete mais, como no caso da Itália. Também alguns filósofos e estudiosos ateus começam a mover-se contra este crime. Para mim, foi um grande prazer ter lido, pela sinceridade de suas idéias, um artigo de Oriana Fallaci, no qual ela expressa com vigor o seu protesto, apesar do sofrimento com a doença da qual é acometida.  Não aceita que, para procurar vias terapêuticas, sejam eliminados os embriões. Também, por exemplo, o presidente do Senado, mesmo não sendo um fiel, tem uma clara consciência da dignidade do homem e dos direitos humanos.

A América Latina corre um risco imenso. Existem, porém, seis ou sete nações que não admitem o aborto. Não existe problema mais gigantesco do que este do delito do aborto, que quer se apresentar como um direito, com várias motivações. Primeira dentre elas, a idéia de que o embrião humano seja somente um apêndice da mãe, que não tenha, portanto, uma vida em si, uma unidade, uma dinâmica, um desenvolvimento, uma coordenação, que falte um princípio vital, que chamamos de alma, e que seja somente um aglomerado de células. E este é um pensamento que muitos possuem.

Falava-se também de uma “vacina anti-baby”, como se a criança fosse uma doença, quase um tumor. Mas não se reconhece o claro progresso da ciência quando esta evidencia algo de mais profundo, como uma coordenação dinâmica, que exige uma unidade e que se abre ao pensamento filosófico sobre o que seja uma pessoa.  O embrião deve ser tratado como uma pessoa humana.  Eu faço parte daqueles que pensam que a Igreja deve afirmar claramente que o embrião é uma pessoa humana desde a sua concepção. Tantas são as reflexões atuais a propósito. Em relação à ciência, na Humanae Vitae encontramos uma estrada que deve ir além.

Romano Guardini, em um artigo escrito em 1948 (Opera Ominia, VI volume) dedicado à sociedade, fala do aborto. É um artigo de grande riqueza e de grande profundidade. Penso que se deva refletir um pouco mais sobre a conhecida entrevista do então Cardeal Ratzinger, no livro “ Sal da terra”, no qual ele se expressa sobre a pessoa humana.  Também o Papa João Paulo II, na Polônia, falou a esse respeito. Portanto, a reflexão se enriquece, torna-se mais profunda para compreender plenamente como um ser humano não possa ser tal se não é, ao mesmo tempo, uma pessoa humana.  Não deve tratar-se de uma interrogação retórica, mas sobretudo de uma afirmação que tem suas raízes e o seu fundamento no pensamento antropológico e filosófico.

Conheço vários pensadores tomistas que dizem: a ciência realizou um progresso, por isso devemos mudar nossas idéias precedentes em relação, por exemplo, à uma animação depois de um certo período de tempo, 40 dias, etc., e isto está já superado pela ciência.  Mas o problema do aborto cresce de modo terrível, com uma crueldade e uma desumanidade que assusta por causa de leis bizarras e arbitrárias dos parlamentares. Por exemplo, nos EUA, o embrião e o feto, até os nove meses, não são considerados pessoa humana, não lhes é reconhecido nenhum direito jurídico antes do nascimento. Em outras nações, se proíbe realizar o aborto depois da 12º semana; em outros lugares, o tempo de permissão é mais amplo. Portanto, tudo isso demonstra uma extrema arbitrariedade, segundo o desejo dos legisladores, para quem o tempo e as condições para o aborto mudam consideravelmente.

Vimos que o problema, por exemplo, da Alemanha em relação à consultoria que, graças a Deus, o Papa João Paulo II elucidou com profundidade a ponto de não permitir ou assinar um documento que, em seguida, permitiria o aborto. Algo também se está estudando na Itália em relação às consultorias.  Os leigos católicos devem ser ajudados, porque está se tratando de uma sentença capital.

Portanto, o problema jurídico das leis, de suas permissividades é trágico, porque somente assim se pode definir o número imenso de crimes nefastos, assustadores cometidos com diferentes estratégias. Em algumas nações, como por exemplo a Alemanha, se está procedendo à não criminalização do aborto, portanto, em tais nações, se reconhece que este é um delito, mas um delito que não é penalizado, por isso, a intenção é aquela de apresentar esta via como fácil e cômoda. Em certos países da América Latina, como a Colômbia, esta é a estrada que se tenta de percorrer.  Mas eu penso que o delito, como tal, deve ser punido e somente o juiz examinará a seguir, em segunda instância, se existe uma causa, se há atenuantes ou agravantes e emitirá uma sentença sobre este delito.

Existem fatos dramáticos na vida de pobres mulheres que são quase obrigadas, que têm escassa liberdade, que são forçadas a fazer o que não querem pelos governantes, pelas leis, pelos médicos e pelas enfermeiras. São tantas vezes pobres mulheres sem trabalho, sem proteção, sem que o pai daquele filho que esperam tenha a mínima responsabilidade, sem o apoio da família nem da sociedade. Em toda esta situação, a instituição que revela maior amor pelas mulheres e pelas crianças e maior respeito por elas é a Igreja. A Igreja quer defender a vida da criança enquanto ser humano e imagem de Deus. É uma pessoa amada por Deus e nós não temos nenhum direito de eliminar aquilo que Deus ama. Os embriões, os fetos (feto significa fruto), os nascituros, os concebidos têm direito à vida. O art. 3 da Declaração Universal dos Direitos Humanos é uma referência fundamental à vida humana

Se o homem não tem respeito pela vida tudo pode acontecer, porque se perdeu o que é fundamental. Este é o drama do mundo de hoje. Tantas mulheres não têm nem mesmo um sentimento de culpa. Por ocasião de minhas visitas à União Soviética, os médicos me diziam: aqui desapareceu um pouco o sentimento de culpa nas mulheres, mesmo que não totalmente. Para elas, abortar é um procedimento cirúrgico de segundo grau. Mas o problema está no fato que, com a ajuda da lei e com a permissão da sociedade, se pensa que o recurso ao aborto seja um direito da mulher e que não causa danos a ninguém.  É o que pensavam o governo e o parlamento, com uma pequena maioria, na Espanha.  Mas eliminar uma vida humana, desejada por Deus, e negar-lhe o direito à vida, denota a grande desumanidade da sociedade.

Mas voltando ao problema se é a Igreja a defender com maior força profética as mulheres e as crianças, esta sabe que defender a vida das crianças exige também políticas sociais, que as mães sejam ajudadas, que existam instituições para essas finalidades. A Igreja tem diversas instituições para acolher aquelas crianças que não são desejadas, mas que devem ser protegidas como tesouros.  Mas estas obras não são imitadas pelo Estado.

Se os Estados oferecessem maior ajuda às mulheres, muitas vidas seriam poupadas. Lembro-me de Madre Teresa quando, dirigindo-se aos governantes, dizia: eu aceito todos aqueles que vocês querem eliminar. Esta é a voz da Igreja.  É necessário salvar as vidas em perigo porque são sagradas; a elas deve ser assegurado um lar, devem ser aceitas e protegidas. O Papa, em seu recente discurso aos Bispos Presidentes das Comissões Episcopais para a Família e a Vida da América Latina, pronunciado em 3 de dezembro, afirmou que o filho tem direito a ser amado, acolhido e educado: “Na América Latina, como em qualquer outro lugar, os filhos têm direito a nascer e crescer no seio de uma família fundamentada no matrimônio, onde os pais sejam os primeiros educadores à fé para seus filhos, e estes possam alcançar a sua plena maturidade humana e spiritual.  Realmente, os filhos são a maior riqueza e o bem mais precioso da família. Por isso, é necessário ajudar as pessoas a tomar consciência do mal intrínseco que é o crime do aborto que, atentando contra a vida humana em seu início, é também uma agressão à própria sociedade.  Por isso, os políticos e legisladores, como servidores do bem comum, têm o dever de defender o direito fundamental à vida, fruto do amor de Deus”.(n.5)

Importante em um contexto de procriação integral é a educação, necessária para um verdadeiro desenvolvimento da personalidade. Santo Tomás afirmava que a família é como um “ útero espiritual”, no qual a criança é protegida, educada e apresentada à sociedade. Mas as leis hoje não asseguram a devida proteção à criança. È verdade, naturalmente, que a Igreja não pode dizer às mulheres que não cometeram nenhum pecado, mas freqüentemente se trata de pobres mulheres que vivem verdadeiros dramas. A Igreja considera essas mulheres com um coração materno. Elas têm consciência de que estão eliminando a vida do próprio filho e em tal sentido é necessário fazer o possível para que não cheguem à extrema tragédia de praticar o aborto.

Anos atrás, em Washington, em um encontro sobre a síndrome do pós-aborto, organizado pelo Pontifício Conselho para a Família e pela Conferência dos Estados Unidos, do qual participaram muitos especialistas, pôde-se constatar que dificilmente a mulher esquece o crime cruel que foi praticado, em sua consciência sempre permanece algo de muito triste. A Igreja deve convidar essas mulheres a pedir perdão, a renascer desta ruína pavorosa. Se, porém, a mulher não for ajudada pela família e pela sociedade, se sentirá desprezada, e estará mais exposta ao perigo de cometer esse crime.

Quais são as leis, as ajudas, principalmente em nível parlamentar e político? Este é, para mim, o maior problema, o mais grave, porque é em tal contexto que se produz uma mentalidade social permissiva, para a qual tudo é permitido, tudo é aceito, onde tudo é um “direito”. E quantas são as pessoas que, nos parlamentos, atuam aprovando leis permissivas que influenciam e, às vezes, decidem os comportamentos humanos no âmbito social? De tal forma, fazem disso uma conquista da modernidade, mas, na realidade, é a maior das formas de escravidão, um grande pecado: eliminar a vida de um ser humano. Nesse sentido, o problema do aborto deve ser uma preocupação central para os políticos e legisladores.

Por ocasião do último Sínodo, durante a minha apresentação,apresentei o tema dos políticos e da eucaristia, falando da impossibilidade de participar da eucaristia para aqueles políticos que têm induzido tantas pessoas a seguir a estrada do aborto. A incoerência é tão forte que os primeiros que devem refletir são os próprios políticos cristãos, bem como os não-cristãos. Todavia, uma nova consciência já está tomando consistência.

Consideremos um outro aspecto que pode ser de maior ajuda. No México, foram realizadas diversas obras sociais que oferecem ajuda às mulheres que têm intenção de recorrer ao aborto. Mostra-se a elas, por meio de um ultra-som, o filho que trazem no ventre. Dessa forma, elas começam a entender que se trata de uma vida e que merece ser poupada. Uma vida que não pode ser negada. Se  para essas mulheres existem sérias dificuldades, outros meios poderão ser adotados para assegurar um futuro a seus filhos como, por exemplo, a adoção. Existe um grande número dessas obras. Soube que há alguns anos, só na capital do México, foram poupadas cerca de 10 mil vidas. E isto porque lhes foi oferecido conselhos, ajudas e talvez até mesmo a possibilidade de uma oferta de trabalho e de auto-sustentação. Tudo isso, porém, exige uma legislação familiar e uma forte vontade de proteger a criança, levando-se em conta o quanto foi expresso na Convenção sobre os Direitos da Criança.

Se a Igreja, amparada por grandes movimentos, pelos voluntários, educadores, por simples pessoas, pelas paróquias e por grupos, for sempre mais presente com a sua ação, haverá uma grande possibilidade de vencer esta causa. Várias vezes eu disse que se a escravidão foi aceita e hoje não é mais, significa que o homem soube realizar um grande progresso. E certamente será possível realizar tal progresso também em relação ao aborto. Esta era a reflexão de Nathanson, que antes era favorável ao aborto em larga escala.

Além disso, o drama imenso do aborto não se reduz com o elevado recurso à contracepção, porque cresce a contracepção e também o fenômeno do aborto.

Na Igreja Católica, as Conferências Episcopais, as Dioceses, as Paróquias e os Movimentos atuam de forma excelente, apoiados pelo pensamento central de que não podem separar família e vida, porque a família é o santuário da vida. Estes dois pólos devem trabalhar juntos, de modo harmônico, seguindo estratégias claras, levando em consideração os valores evangélicos, o Evangelho da família e o Evangelho da vida.

Graças a Deus, hoje, os movimentos pela família e pela vida são maiores, os mais organizados, aqueles que suscitam maior vocação até mesmo entre os jovens. Portanto, o Pontifício Conselho para a Família está confiante que esta causa será vencida por meio da razão e da fé e que, no futuro, quando se pensar naquilo que os homens fizeram nesses anos, se sentirá uma enorme vergonha, análoga àquela causada pela lembrança dos infanticídios realizados pelos romanos e gregos. Hoje não podemos nem mesmo imaginar o que se fazia naquela época. Deixavam que os filhos morressem, privando-os de alimento. Ainda hoje, em muitas nações, cometem atrocidades semelhantes em relação às mulheres e às crianças do sexo feminino. Mas isto é inconcebível para uma mentalidade realmente moderna, em uma civilização humana, caracterizada por um sentimento claro de liberdade e de direitos.

É necessário fazer o possível para que não se abandonem à mercê de um crime assustador tantos embriões, sem falar, por exemplo, dos embriões produzidos em laboratório, mediante a FIVET, homóloga ou heteróloga, e que depois de 5 anos são cruelmente eliminados.

Como evitar tudo isso? Como evitar que o homem seja tratado como coisa, um objeto, como um instrumento, algo que não conta? Esperemos que, nas proximidades do Natal, o mistério da Encarnação nos faça refletir também sobre o mistério da vida humana e que, olhando para o Menino Jesus, possamos ver que todos os homens são a imagem de Deus.

Pobre a nação que não quer filhos, que desabam demograficamente, que constroem lares frios, porque sem filhos não há futuro nem esperança. O sorriso das crianças deve ser motivo de alegria para seus pais e para todos. O mistério da vida é um grande mistério do amor de Deus. Quando no próximo ano se realizar o Encontro Mundial das Famílias, em Valência, teremos que refletir também sobre isso. É verdade que o tema será “ A Transmissão da fé na família”, mas a fé é transmitida na família também para fazer-se conhecer os valores fundamentais, o que significa o homem e o que significa Deus, o que é a paternidade e o que é o nascimento integral. Esperemos que o mundo se torne consciente de seus erros atuais e das futuras possibilidades, sustentado sempre pelo amor de Deus.

(A.P.) (Agência Fides 28/12/2005)

ABORTO: A SITUAÇÃO NO MUNDO

Por aborto se entende a interrupção da gravidez e a relativa morte do embrião e do feto. Mesmo que exista a possibilidade de um aborto espontâneo, na acepção comum o termo indica a interrupção voluntária da gravidez que ocorre mediante vários métodos.

Injeção salina: o médico injeta uma solução fortemente salina na placenta através do abdômen, eventualmente depois da completa sucção do líquido amniótico. A alta concentração salina provoca em pouco tempo a queimadura e a conseqüente morte do feto, do qual vem sucessivamente induzida a expulsão.

Aborto por aspiração: também conhecido como método de Karman, consiste em introduzir no útero um tubo de borracha acoplado à uma bomba de potência, que realiza a  aspiração do embrião e a sua ruptura. Realiza-se nos primeiros três meses de gravidez.

Nascimento parcial: o médico prende com uma pinça as pernas do feto e começa a puxá-lo para fora, fazendo sair seus membros inferiores, depois o abdômen e os membros superiores. Um instrumento de ponta perfura o crânio do feto, que depois será esvaziado para permitir a sua retirada do ventre materno.

Corte cesáreo: quando o nascituro já está visível, pode-se efetuar o corte cesáreo. O feto, após o procedimento, se nasce vivo deixa-se morrer.

 A “pílula do mês seguinte” (RU 486) não é uma pílula anticoncepcional, mas abortiva porque provoca o descolamento e a expulsão do embrião depois de ter se fixado.  É eficaz até um mês após a concepção. Em 2005, começou na Itália a experimentação desta pílula inventada em 19 de abril de 1982 por Émile-Etienne Beaulieu. Com esta técnica, que o seu inventor chamou de contragestão, o descolamento do feto é feito por vias químicas e não é feito nenhuma intervenção no corpo da mulher. O aborto pode, além disso, ser efetuado imediatamente após a fixação do óvulo fecundado no interno do útero. A pílula tem como base o mifepristone, um fármaco que contrasta o hormônio da gravidez, o progesterona, que se une aos receptores do progesterona, ocupando-os todos e impedindo ao hormônio da gravidez de manter a sobrevivência do óvulo fecundado. A RU486, já legalizada na França, Inglaterra, Alemanha, Áustria, Espanha e Estados Unidos, tem sido usada também para o esvaziamento do útero após um aborto induzido. 

A “pílula do dia seguinte” (NORLEVO): trata-se de dois comprimidos de hormônio que devem ser ingeridos nas primeiras 72 horas. Provocam a expulsão do óvulo já fecundado antes que ocorra a fixação no útero.  Trata-se, portanto, de um verdadeiro aborto e não só de contracepção.
A “ espiral” (IUD) É um objeto filiforme, revestido de uma espiral colocada no útero, que impede a fixação do óvulo fecundado no próprio útero, provocando, com isso, o aborto.
A embriotomia: tal intervenção se realiza mediante o corte do embrião ainda no interno do útero através de uma faca com forma de colher, com a qual se procede ao esvaziamento da cavidade uterina e à “raspagem” de suas paredes. O feto é retirado aos pedaços.

Envenenamento: Após o terceiro mês de gravidez, as técnicas acima descritas são consideradas perigosas para as mulheres. Recorre-se, então, a este método que consiste em injetar substâncias químicas venenosas no líquido amniótico, que matam o feto por asfixia. Após alguns dias a mulher dá à luz um feto morto.
Em 2002, a Organização Mundial da Saúde estimou que se praticam cerca de 367 abortos por dia, o que corresponde a 15 por hora e um a cada quatro minutos.

A cada ano constatam-se um número de 80 milhões de gravidez não programadas, 46 milhões das quais se transformam em interrupção voluntária da gravidez (ivg).
Na segunda metade do século XX, a interrupção voluntária da gravidez foi legalizada em muitos países.  

A tendência moderna é a liberalização do aborto. Cerca de 41% da população mundial vive, de fato, em países onde a lei autoriza a igv a pedido da mulher, dentro de um certo prazo ou sem restrição de tempo.  Cerca de 20% dos países o autorizam por motivos sociais.

39% da população, principalmente nos países do Terceiro Mundo, vive em países onde a interrupção da gravidez é autorizada somente em casos em que a vida ou a saúde da mãe correm perigo.

Na América Latina, o aborto representa a primeira entre as causas de morte materna. Quem o diz é a pesquisa realizada em 2004 pela Organização Pan-americana da Saúde (OPS). Uma grande quantidade de mulheres é internada em hospitais por causa de abortos mal realizados. Além disso, freqüentemente por medo de serem julgadas por outras pessoas, muitas mulheres não se internam para não terem que admitir que interromperam voluntariamente a gravidez. A maior parte delas morre por causa de complicações ou infecções. Embora proibido por lei, raramente o crime do aborto é penalizado. A prova legal da gravidez, um pré-requisito indispensável ao procedimento penal, é difícil de se comprovar.
ARGENTINA

Na Argentina, a interrupção da gravidez é autorizada em apenas 4 casos: após estupro ou incesto; para salvar a vida da mãe; para salvaguardar a saúde física ou enfim, para preservar a saúde mental do feto. 

O aborto é efetuado com a autorização prévia de um médico e com o consenso da mulher ou do advogado que a representa, caso não esteja mentalmente saudável. Aquele que pratica abordo sem consenso da mãe pode ser punido com uma pena de 3 a 10 anos, chegando a 15, em caso de morte da mãe.

A Argentina é um dos países em que se mais praticam interrupções clandestinas: uma para cada dois nascimentos. A este respeito, uma resolução de 1996, do Ministério da Saúde estabeleceu a atuação de programas relativos à saúde reprodutiva, cujo objetivo principal é informar as mulheres sobre os riscos ligados à reprodução. 

BOLÍVIA

Na Bolívia o aborto é consentido apenas quando a gravidez coloca em risco a vida da mulher, embora o código não especifique o tipo de riscos e em que casos pode prejudicar a sua saúde física ou mental. Uma mulher que pratica aborto clandestino é punível com até três anos de prisão. Preocupado com o aumento dos abortos clandestinos, em 1982, o Governo criou um novo plano para regulamentar as atividades relacionadas à saúde familiar, que incluía informações sobre o planejamento familiar e serviços ginecológicos para todas as mulheres. 

BRASIL

Somente em dois casos o aborto é permitido no Brasil: quando a vida da mãe corre riscos, ou quando ela foi vítima de estupro. É o que estabelece o Código penal de 1940, que, nestes casos, condiciona a interrupção à autorização do médico. A pena para quem pratica aborto varia de um a quatro anos, podendo alcançar 14 se a mulher sofrer complicações ou vier a morrer. Em muitos casos, no entanto, os juizes autorizaram a interrupção por causa de mal-formações no feto. 

Embora a normativa seja restritiva, são muito freqüentes as interrupções no país. De 2 a 4 milhões de mulheres fazem um aborto a cada ano, a maior parte das quais, casadas. Em função das perigosas condições em que as interrupções clandestinas são efetuadas, há uma alta percentagem de mortos e de doenças conseqüentes. Na década de 80, os casos de morte eram cerca 44% do total de abortos, enquanto em 1997, os casos de complicações pós-aborto, somente no estado de São Paulo, foram mais de 24 mil.

 

CHILE

O código penal chileno não permite a interrupção da gravidez em algum caso. Todavia, até 1989, o código sanitário permitiu o aborto terapêutico, com o consenso prévio escrito de dois médicos. Após aquela data, o governo chileno emendou o artigo do código sanitário, proibindo qualquer ação que tenha como último fim o aborto. O governo defende que, graças aos progressos da medicina, não é mais necessário interromper a gravidez para salvar a vida da mãe. A partir de 1988, várias tentativas foram feitas para aumentar as penas para o crime do aborto, equiparando-as inclusive ao infanticídio e homicídio. Não obstante estas medidas, nos últimos 30 anos verificaram-se numerosos casos de aborto no Chile. Somado ao alto índice de mortalidade materna, isto fez com que, na década de 60, o governo chileno fosse o primeiro da América Latina a promover práticas de planejamento familiar. Naquela data, estimava-se que uma em cada quatro mulheres chilenas havia praticado aborto, com altos índices de mortalidade. Hoje, as mortes conseqüentes de aborto permanecem altas: mais de 40% do total de mortes maternas. 

 

CUBA

Em Cuba, o aborto é legalizado, e requer apenas o consenso da mãe. Antes da revolução, as leis relativas à interrupção se baseavam no código penal espanhol de 1870, que o autorizava apenas em caso de risco de vida ou estupro. Nos primeiros anos após a revolução, as medidas eram ainda mais severas; até que, somadas à imigração de muitos médicos da ilha, contribuíram para o aumento das interrupções clandestinas e das mortes maternas. Tudo isso, a partir de 1965, levou ao reconhecimento do aborto legal. O novo código penal, de 1979, estabelece também os casos em que o aborto é ilegal: quando é praticado com objetivo de lucro; quando não existem condições sanitárias legalmente necessárias e quando não há consenso por parte da mãe. 

DINAMARCA
Até 1937, o governo dinamarquês o permitia exclusivamente por motivos terapêuticos, ou seja, para salvar a vida da mulher. Em seguida, começou a ser autorizada também no caso de deformações do embrião, ou quando a gravidez era fruto de violência carnal ou incesto. No período compreendido entre 1956 e 1970, foram contempladas novas motivações, como já ter mais de quatro filhos ou ter idade superior a 38 anos. 

Até 1973, para a interrupção, era necessária a aprovação de uma comissão médica, mas, em função do elevado índice de pronunciamentos favoráveis, decidiu-se eliminar esta passagem, nos casos em que a gestação fosse inferior a 12 semanas.

A partir do quarto mês, é necessária a autorização de uma comissão composta pelo diretor da estrutura em que a interrupção for praticada, um ginecologista, e um médico pediatra. Este consenso deve ser livre de condicionamentos e pode ser concedido exclusivamente em algumas condições: quando a gravidez é resultado de um crime; quando o feto apresenta sérias deformações ou defeitos mentais; ou quando as condições de vida da mulher não lhe consentem de assistir o próprio filho.

FRANÇA
Na França, o aborto foi proibido por muito tempo, e punido com trabalhos forçados. Marie-Luise Giraud, que abortou durante a segunda guerra mundial, foi guilhotinada. 

Em 1975, com a lei Veil, a interrupção voluntária da gestação acabou sendo admitida, graças principalmente à contribuição do ministro da saúde do governo, Giscard d'Estaing. Em nível experimental, a lei n.17 permitiu dois tipos de aborto: se efetuado antes da décima semana de gravidez, e o aborto com objetivos terapêuticos. Após três anos de prova, em 31 de dezembro de 1979, a medida foi confirmada pela lei n. 1204. Em 1975, acreditava-se que a difusão dos anticoncepcionais poderia reduzir o recurso ao aborto. Mas os dados relevados anualmente demonstraram que o número de "interruption volontaire de grossesse" permaneceu estável, entre 150 mil e 230 mil casos por ano: praticamente um em cada 3 ou 5 nascimentos. Uma lei de 1982 estabelece que a interrupção seja reembolsada pela Previdência Social.

O período durante o qual a mulher pode abortar, fixado inicialmente em 10 semanas, foi modificado pela lei n. 588 de 2001 para 12 semanas de gravidez. O aborto terapêutico pode ser praticado até o fim da gravidez. 

Até a promulgação do novo código penal, em 1992, o direito francês contemplava o crime de aborto. A interrupção legal era considerada uma derroga de um crime. Hoje, o aborto faz parte dos direitos, como constata o novo código penal e da saúde pública, que prevêem uma série de infrações com o objetivo de proteger o aborto legal. São proibidas as interrupções sem o consenso da interessada. 

A mulher que decidir submeter-se à intervenção antes da décima semana deve se dirigir a um hospital autorizado. O médico é obrigado a informá-la sobre os riscos, os direitos de assistência previstos pela lei e sobre a possibilidade de conceder o filho em adoção. Em seguida, a mãe deve falar com um assistente social ou dirigir-se a um consultório. Caso persista em sua decisão, deve aguardar pelo menos uma semana antes de poder abortar.

A lei n. 121 de 27 de janeiro de 1993 introduziu no código de saúde pública o crime de impedimento às interrupções voluntárias de gravidez, mas uma medida de 2 de julho de 2004 autorizou a utilização da RU 486, a chamada pílula abortiva, inventada justamente na França, em 1982. 
ALEMANHA
Antes da unificação, a legislação sobre o aborto diferia significativamente nas duas repúblicas alemãs. Na Alemanha Ocidental, a lei sobre a matéria se baseava em uma sentença de 1875, da Corte Constitucional, que estabelecia a inconstitucionalidade do aborto voluntário, desde o momento em que viola o direito à vida, estabelecido pela constituição do país. Em resposta a esta posição, o Parlamento aprovou uma lei que permitia a interrupção de gravidez, com a autorização de um médico, em caso de riscos graves para a saúde da mãe ou do nascituro, após estupros ou incesto, e no caso de precárias condições sócio-econômicas da mulher (mas somente até as 12 semanas). Na Alemanha Oriental, ao contrário, a intervenção era regulamentada segundo princípios socialistas. O governo comunista sustentava abertamente a causa dos direitos das mulheres e, ao mesmo tempo, utilizava a intervenção como método de controle da natalidade. Por isso, era permitido abortar livremente até as primeiras doze semanas de gravidez e no período sucessivo, em caso de risco de vida para a mãe. Depois da unificação das duas repúblicas, o debate sobre o aborto se reacendeu, porque nenhuma das duas ex-Alemanhas queria aceitar a legislação da outra. Somente em 1992, alcançou-se um acordo, que estabeleceu a legalidade da interrupção até doze semanas de gravidez e quando a mãe demonstra graves dificuldades psicológicas ou sócio-econômicas. Não obstante fosse obrigatório o parecer favorável de um médico, a decisão final cabia sempre à mulher, assim como ocorria em precedência, na ex-Alemanha Oriental. A interrupção podia ser praticada até 22 semanas de gravidez, em caso de perigo para a mãe ou possíveis mal-formações do nascituro. O acordo não conseguiu reduzir a polêmica, tanto que, em 1993, a Corte Constitucional, solicitada pelo estado da Baviera, sentenciou que todo aborto praticado por motivos diversos da saúde deveria ser considerada ilegal. O resultado foi a aprovação, em 1995, pelo parlamento, de uma nova lei para a matéria. Esta última medida legalizou a interrupção até as primeiras doze semanas de gestação, também por causas não estritamente ligadas à saúde, desde que com a prévia consulta a um médico, ao qual cabe o dever de informar a mãe sobre o direito à vida do nascituro e convencê-la a levar a termo a gravidez. A lei permaneceu a mesma até hoje.  
GRÃ-BRETANHA 
Até 1967, no Reino Unido, o aborto era regulamentado segundo a common law, que considerava a interrupção de gravidez um crime, e, portanto, como estabelecido pela Offences Against the Person Act de 1961, punia com 40 anos de prisão o responsável pena indução e a própria mãe, quando consciente. Todavia, nos anos, o debate prosseguiu e a definição de crime foi decaindo. O Infant Life Act de 1929 estabelecia que, mesmo após 28 semanas de gestação, a IVG não seria totalmente ilegal, se praticada para salvar a vida da mãe. A passagem sucessiva ocorreu em 1938: a sentença judiciária Rex v. Bourne declarou a prática legítima, no caso em que a gravidez fosse resultado de um estupro. As interrupções de gravidez são hoje regulamentadas pelo Abortion Act de 1967 e pelo sucessivo Human Fertilization Embriology Act, de 1990, que consente o aborto por diversas razões certificadas por dois médicos ‘em boa fé’. Entre estas, constam: os riscos para a saúde mental ou física da mulher; a possibilidade de o nascituro ter graves mal-formações ou que possa se tornar gravemente deficiente; e, enfim, a situação sócio-econômica em que a mulher se encontra. Vista a ampla interpretação sobre os riscos relativos á saúde da mulher, pode-se afirmar que hoje, na Grã-Bretanha, pode-se praticar o aborto praticamente sob pedido.

A intervenção pode ser praticada, até 24 semanas, em estruturas públicas ou clínicas particulares autorizadas pelo serviço sanitário nacional, com consenso prévio de dois médicos. Em casos urgentes, pode ser suficiente o parecer de um só medico. 
ISLÂNDIA
Neste país, o aborto é permitido por vários motivos, embora não seja praticado após o simples pedido da mãe. Uma lei de 1977 liberaliza a interrupção da gravidez quando estão em risco a vida ou a saúde física e mental da mulher, quando o feto tem sérios defeitos físicos e quando a mãe não pode se ocupar de modo adequado. São também considerados discriminantes alguns fatores sociais, como o número de gestações levadas a termo pela mulher, e o intervalo de tempo que as separa; as difíceis condições familiares da solicitante; a sua jovem idade ou imaturidade; e, enfim, se seu companheiro possui graves defeitos físicos ou mentais. As mulheres podem decidir se se dirigir a consultórios, a interrupção é realizada em hospitais, e no limite estabelecido de 16 semanas de gestação. Depois deste período, é possível abortar exclusivamente com o consenso de uma comissão médica, ou no caso de perigo de vida da mãe. 
ITÁLIA

Na Itália, a interrupção voluntária de gravidez (conhecida com a sigla IVG) foi ilegal até 1978, mas o primeiro passo para a legalização foi feito três anos antes, pela Corte Constitucional. A sentença n. 27 de 18 de fevereiro de 1975, de fato, declarava pela primeira vez a ilegitimidade constitucional do artigo n. 54 do código penal de então, que não permitia a interrupção voluntária de gravidez nem mesmo quando concluir a gestação implicasse em grave risco de vida para a mãe. O código Rocco, em vigor desde a época fascista, declarava o aborto como ‘um crime contra a integridade da estirpe’. Ao contrário, embora reiterando que a tutela do concebido tem fundamento constitucional, a Corte considerava que ‘não existe equivalência entre o direito à vida e à saúde próprios de quem já é uma pessoa, como a mãe, e a salvaguarda do embrião, que ainda deve se tornar uma pessoa’. Embora exortando a fazer todo o possível para salvar a vida do feto, a sentença considerava não punível a pessoa que pratica o aborto em uma mulher, desde que a gravidez a submetesse a graves riscos de saúde. 

Coma lei n. 194 de 22 de maio de 1978, que contém as “Normas para a tutela social da maternidade e sobre a interrupção voluntária da gravidez”, as coisas mudaram novamente.

O objetivo da normativa, como explicou o relator Giovanni Berlinguer, era ‘reforçar a reprodução consciente, ajudar a maternidade, tutelar a vida humana desde o seu início, anular os abortos terapêuticos, reduzir os abortos espontâneos, tentando ainda evitar que as mulheres recorressem a estruturas não legalmente reconhecidas”.

O texto subdividia a duração da gestação em três fases, cada uma com sua própria regulamentação. Até os primeiros 90 dias, os artigos 4 e 5 da lei estabelecem que a mulher pode abortar nos casos em que o prosseguimento da gravidez, o parto ou a maternidade possa comportar um sério risco para a saúde física ou psíquica; se seu estado de saúde ou condições econômicas, sociais ou familiares não lhe permita levar a termo a gravidez; se a concepção ocorreu em circunstâncias particulares; ou em previsão de anomalias ou mal-formações do concebido. Nestes casos, a gestante deve se dirigir a uma estrutura sócio-sanitária, um consultório ou a seu médico de confiança, que devem certificar-se que não exista uma solução aos motivos que determinaram tal decisão. Caso não haja situação de emergência, a interrupção pode ser efetuada imediatamente, em sedes autorizadas. Caso contrário, deve-se aguardar ao menos sete dias.

O segundo período, artigos 6 e 7, inicia-se no quarto mês de gestação, e vai até a possibilidade de vida autônoma do feto. Nesta fase, a IVG é permitida apenas por razões terapêuticas, ou seja, quando a gravidez ou o parto comportam um grave perigo para a vida da mulher, ou por motivos eugenéticos, ou seja, quando se verificam processos patológicos, como anomalias ou mal-formações do nascituro, que possam, por sua vez, determinar riscos para a saúde física ou psíquica da mulher. Tais riscos devem ser certificados por um médico do serviço obstétrico-ginecológico do hospital no qual se fará a intervenção. 

Enfim, a partir do momento em que o feto pode ter vida autônoma, a interrupção da gravidez pode ser praticada somente quando a mãe corre risco sério de vida, e mesmo neste caso, o médico que efetua a interrupção deve adotar todas as medidas idôneas a salvaguardar a vida do feto.

A lei estabelece também que os consultórios familiares, instituídos pela lei 405 de 1975, devem assistir a gestante, informando-a sobre seus direitos e sobre os serviços sociais, sanitários e assistenciais concretamente oferecidas por estruturas atuantes no território; informando-a sobre as modalidades idôneas a obter o respeito das normas da legislação sobre o trabalho e a tutela da gestante; praticando intervenções específicas para resolver problemas ligados à gravidez ou à maternidade; contribuindo para superar as causas que podem induzir a mulher a interromper a gravidez. Em 1981, um referendo ab-rogativo confirmou a validez da 194. Em 2005, iniciou-se também na Itália a experimentação da pílula abortiva RU486, conhecida como a ‘pílula do mês seguinte’. 
As cifras Com a lei 194, de 1978 a 2002, foram efetuadas 4.200.224 interrupções de gravidez. O ano em que se registrou o índice mais alto foi 1982, com mais de 234 mil casos. Embora desde então se tenha registrado um decremento avaliado ao redor de 41,8%, em 2004 foram praticadas 4.500 intervenções a mais em relação aos 132.000 de 2003. Um aumento devido ao número cada vez maior de mulheres com cidadania estrangeira, que decidem abortar. Em 1998, por exemplo, eram somente 10,1%, enquanto em 2003, as interrupções de gravidez das estrangeiras foram 25,9% do total. Entre elas, o índice de abortos foi três vezes maior em relação às mulheres italianas, o que condiciona negativamente o quadro das IVG no país. O complicado sistema de demandas, a falta de mediadores culturais e a escassa coordenação entre consultórios e hospitais explicam a difusão do aborto clandestino, avaliado em 20 mil casos por ano. 

A aplicação da lei é, todavia, desigual no território italiano. Por exemplo, na Basilicata não existe serviço público que pratique intervenções, e é preciso ir à Puglia, onde, graças e existência de muitas casas de cura autorizadas a praticá-las, o aborto clandestino é praticamente inexistente. 

Os dados demonstram que se verificou uma redução no índice de abortos e uma significativa diminuição da tendência ao recurso do aborto clandestino. Isto significa que a IVG não é considerada como uma decisão eletiva (não teria se verificado a redução do índice de abortos, visto que a legalização facilitou e tornou mais seguro abortar), mas como uma última possibilidade, após o fracasso ou ao uso incorreto de metidos anticoncepcionais. 
Todavia, os efeitos benéficos da lei 194 não foram iguais para todas as mulheres, mas somente as mais instruídas, com mais contatos sociais, com relações sexuais estáveis e residentes em áreas geográficas com maior presença de consultórios e de atividades de promoção da saúde. 

O índice de abortos entre as mulheres italianas é semelhante ao francês e ao inglês, muito inferior ao relativo às americanas, superior ao das holandesas, que registram o índice mais inferior de todos os países industrializados em que o aborto é legal. 

Em seu anuário estatístico de 6 de novembro de 2002, o Instat informa:  “Pode-se afirmar que está mudando o modelo de abortos voluntários na Itália. Está-se passando de um modelo do tipo ‘tradicional’, caracterizado pelo recurso à IVG, sobretudo em mulheres casadas e com filhos, a um modelo mais semelhante ao dos países do norte da Europa, em que o aborto é mais extemporâneo e ligado a situações ‘de emergência’, não mais utilizado para controlar as dinâmicas de planejamento familiar”.

Como para outros fenômenos sanitários, existem diferenças entre regiões e áreas geográficas: em 1999, o índice de abortos foi de 9,6% no Norte, 11,2% no Centro, 10,4% no Sul e 7,8% nas Ilhas. Em geral, observou-se uma diminuição do fenômeno e as diferenças entre as diversas regiões tendem a se reduzir no tempo. As maiores diminuições se verificaram nas regiões em que o recurso ao consultório familiar para a certificação pré-IVG foi mais elevado. 

O ISS, com modelos matemáticos específicos, também avaliou a persistência de uma certa cota de aborto clandestino (23 mil em 1999) que se distribui de modo heterogênea no território nacional, com uma freqüência maior nas regiões do sul. Aplicando o mesmo método, em 1983 foram calculados cerca de 100 mil abortos clandestinos. Portanto, também este fenômeno se reduziu em dois terços. 

NORUEGA
Até 1964, a mulher norueguesa podia abortar por causas estritamente terapêuticas, e qualquer interrupção ilegal era punível penalmente. Após tal data, a legislação começou a considerar outras possibilidades que podiam autorizar a interrupção. Em 1975, foi emanada uma medida, com base na qual, com a autorização de um comitê, podia-se decidir não levar a termo a gravidez por razões de tipo sócio-econômico. Em 1978, foi aprovada a lei atual, relativa ao aborto, que estabelece que até a décima-segunda semana, a mãe pode decidir livremente se terminar a gravidez, caso se sinta em sérias dificuldades. Após este período, a intervenção requer a autorização de uma comissão composta por dois médicos, e será praticada em um hospital ou estrutura autorizada. 

Na Noruega, o aborto é freqüentemente usado como controle de natalidade, e é muito freqüente entre as jovens: desde 1979, de fato, cerca de 50% das interrupções foram realizadas em mulheres com menos de 25 anos.  

POLÔNIA

Até 1932, na Polônia, o aborto era totalmente proibido. Em 11 de julho daquele ano, pela primeira vez, a lei foi modificada, contemplando a interrupção da gestação quando esta colocava em risco a vida da mãe ou fosse fruto de estupro ou incesto. Em 1956, começou a ser permitido o aborto em caso de condições de vida ‘míseras’ da mãe. Em 1990, com o primeiro governo não-comunista desde o fim da segunda guerra mundial, o ministério da saúde decidiu que os riscos de saúde corridos pela mãe deveriam ser estabelecidos por uma comissão composta por dois ginecologistas e um médico. A mulher deveria obter também uma certidão emitida por um psicólogo autorizado pelo Estado.

Em 1993, o parlamento polonês eliminou a possibilidade de abortar por situações sócio-econômicas ligadas à mãe, permitindo a intervenção exclusivamente em caso de riscos de vida, certificado por dois médicos.
Dois anos mais tarde, com o novo presidente, o governo introduziu uma legislação mais liberal sobre a matéria. De fato, o parlamento aprovou uma lei que permitia a prática do aborto em caso de ‘precárias condições de vida’, até a décima-segunda semana de gravidez.  

Hoje, uma interrupção de gravidez pode ser praticada por um ginecologista que supere o teste nacional de competência, em um hospital ou clínica autorizada. O prazo final é de doze semanas, a menos que concluir a gravidez possa significar risco de vida para a mulher. 

RÚSSIA

Um decreto soviético de 1936 permitia o aborto exclusivamente em casos de risco de vida ou em presença de doenças graves, transmissíveis ao bebê. Em 1955, o governo da ex-União Soviética dispôs que as interrupções fossem praticadas livremente durante as primeiras doze semanas, e depois, desde que a gravidez ou o parto representassem riscos para a mãe. Em 1996, o ministério da saúde emitiu um documento que contemplava o aborto também após as primeiras doze semanas, por motivos sócio-econômicos, como o fato de a mulher ser solteira, a falta de uma moradia, o status de refugiada ou as precárias condições financeiras. Sucessivamente, foi fixado em 22 semanas o período em que a gestação pode ser interrompida por estes motivos. Hoje, na Rússia, a prática do aborto requer o consenso da mãe, e é autorizada se praticada até as 28 semanas da concepção, por um médico em um hospital ou outra estrutura autorizada, por motivos jurídicos, médicos, sócio-econômicos, ou por razões pessoais, avaliadas por uma comissão de médicos locais. 

ESPANHA
Segundo a lei penal espanhola, emanada no século XIX e em vigor até 1985, o aborto era proibido, com exceção para casos em que houvesse risco de vida da gestante. Quem realizava a intervenção, assim como a mãe, consciente, era punível com o cárcere. Em 1983, o governo espanhol emanou um decreto que consentia a interrupção da gravidez, quando ela constituía uma ameaça para vida ou a saúde da mãe, ou fosse conseqüência de estupro e incesto. Todavia, em 1985, a Corte Constitucional anulou a medida, porque ‘não salvaguardava adequadamente a vida pré-natal’. A questão foi encerrada naquele mesmo ano, com a aprovação da Lei Orgânica n. 9, que estabeleceu que o aborto pode ser praticado legalmente, com a supervisão de um médico, em clínicas públicas ou particulares reconhecidas, e que pode ser efetuado por uma série de razões específicas, como a necessidade de evitar graves repercussões sobre a saúde física ou mental da mãe; no caso em que o nascituro seja fruto de estupro ou que o feto possua mal-formações ou graves deficiências. O parecer positivo para a interrupção deve ser dado por dois médicos, mas em situação de emergência, um é suficiente. Em caso de risco de vida da mãe, a intervenção pode ser praticada sem autorização médica e inclusive, sem o consenso da mãe. 

ESTADOS UNIDOS 

Desde 1845, o aborto estava proibido, segundo a tradicional common law, em todos os estados da União. No início da década de ’60, 41 estados introduziram a prática somente em casos em que a vida da mulher corresse riscos com o prosseguimento da gravidez. Poucos anos depois, foi inserida entre as motivações também a saúde mental da mãe. Todavia, no período sucessivo, outros 32 estados aprovaram a legislação proibicionista, segundo a qual, o aborto era considerado um crime, quando não praticado para salvaguardar a vida da mulher. 

Em 1973, duas célebres decisões da Corte Suprema (Roe v. Wade e Doe v. Bolton) legalizaram o aborto em todos os estados do País. O tribunal legitimou a decisão, que pode ser tomada exclusivamente pela mãe e pelo próprio médico, de colocar fim à gestação no primeiro trimestre, e estabelecia que cada estado podia regulamentar a prática a partir do quarto mês, com o objetivo de preservar e proteger a saúde da mulher. A Corte Suprema também estabeleceu que o feto não é ainda uma pessoa, e, portanto, não pode beneficiar-se da proteção garantida pela Constituição dos Estados Unidos, pelo menos até o momento da viabilidade, estimado ao redor das 24-28 semanas de gestação. Sucessivamente, o movimento Pro-life, obviamente contrário à interrupção da gravidez, iniciou a obter amplos consensos no interior do País. Até que, em 1989, sempre a Corte Suprema reconheceu a legalidade de um regulamento do estado de Missouri, que proibia o uso de fundos públicos e estruturas estatais para efetuar a prática do aborto, e obrigou os médicos a conduzir freqüentes testes de viabilidade, a partir da vigésima semana de gestação, colocando, assim, em discussão o estabelecido em 1973. Enfim, a mesma sentença da Corte deixava entrever o desejo de conferir mais liberdade aos estados para estabelecer restrições às possibilidades de abortar. Todavia, a lei sobre o aborto atualmente em vigor é filha de um pronunciamento da Corte Suprema datada 29 de junho de 1992, em que o máximo tribunal americano reiterou o direito constitucional da mulher de interromper a gravidez antes da viabilidade fetal, e que depois deste prazo, o estado pode proibir a intervenção somente em ausência de perigo de vida para a mãe ou graves riscos de saúde do feto. 

Hoje, a lei permanece praticamente igual, embora seja permitido aos estados impor restrições à prática, desde que não excluam o direito de decisão da mulher. 

SUÉCIA
Na Suécia, o aborto é legal por vários motivos e há muito tempo. De fato, desde 1938, o Abortion Act permite a interrupção da gravidez, quando é conseqüência de um crime, quando está em risco a sobrevivência da mãe, em casos de graves dificuldades médicas e sociais, e por motivos eugenéticos. Em 1965, uma comissão governamental nomeada para decidir sobre solicitações de intervenção, propôs que fosse dada à mulher a liberdade incondicionada de decidir sobre a vida no nascituro. Esta recomendação foi aprovada em 1974. 

Na Suécia, hoje, é possível praticar este tipo de intervenção, em qualquer momento da gestação, e por qualquer motivo. Até a décima-oitava semana, não é necessária alguma autorização, mas entre a décima-segunda e a décima-oitava, a mulher deve discutir sua decisão com um assistente social. Após a décima-oitava, é necessária uma autorização do Conselho nacional de Saúde e previdência Social. 

VENEZUELA

Na Venezuela, o aborto é permitido somente se a gravidez constitui um perigo para a vida da mãe. Desde 1971, o código de ética médica permite, desde que haja consenso médico escrito, a interrupção da gestação por fins terapêuticos, embora não especifique quais.

As propostas de reforma do código penal, jamais incorporadas ao texto, prevêem a possibilidade de interromper a gravidez, se esta coloca em risco a saúde física ou mental da mulher, em caso de estupro ou incesto, ou quando os pais sofrem de doenças como a epilepsia, que pode ser transmitida ao nascituro, e quando a mãe tenha sido submetida a radiações. 
O governo venezuelano permitiu gradualmente o planejamento familiar, por motivos de estrita natureza médica. De 1970 a 2000, o número de filhos por mulher caiu de 5.9 para 3.

Em 1987, foi criado o Ministério da Saúde, a primeira e única instituição deste tipo na América Latina. (M.P.) (Agência Fides 28/12/2005)

Agência Fides – a segunda parte do dossiê sobre o aborto será publicada em 
14 de janeiro de 2006:
· A Igreja Católica na linha de frente: realidades e números em defesa da Vida.
· Entrevistas e opiniões em confronto.
· As leis dos Países: comentários e links.
· Aprofundamentos e análises.
· A ONU e o aborto.
· Perguntas e respostas mais freqüentes. 
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